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município de ipora
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO 010/2021

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS DO MUNICÍPIO DE
IPORÃ. ESTADO DO PARANA. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ - Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando os dispostos na Lei Municipal 1090/2010 de
31 de maio de 2010 em seu Art. 11 Incisos I, 11, 111, IV, Parágrafo Único e Art, 12 Incisos I e 11,
tendo a necessidade de indicar os seguimentos dos representantes governamental reconstitui o
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

DECRETA:

Ari. r Ficam nomeados os seguintes membros do CMAS, na
área governamental, indicados pelo poder Executivo Municipal e na área não governamental eleitos
na conferência municipal de Assistência Social:

ÁREA GOVERNAMENTAL:

Representantes da Secretaria Municipal de Educação c Cultura
Titular: Jéssica Weber Pereira Morinlio

Suplente: Cleusa Sinião Vigo

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças
Titular; Weslei Vicente da Silva

Suplente; Fábio dos Santos

Representantes da Secretaria Municipal de Administração, Segurança Pública e
Desenvolvimento

Titular: Emerson dos Santos Leandro

Suplente Clovis Adriano Burgo

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Cíntia Siquerolo Oselieri
Suplente: Gercilia de Oliveira

Titular: Shirlane Martins Modesto

Suplente; Débora Reina dos Anjos

Titular: Dirce de Paula

Suplente: Sérgio Valentin Vacari

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:

Representantes dos Usuários dos Serviços dc Assistência Social
Titular: Daniel dos Santos Rodrigues
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Suplente: Silvana Aparecida Borba Souza

Titular: Franciele dos Santos Martins

Suplente: Adrianados Santos Martins

Representantes de Entidades Prestadoras de Serviços
Titular: Santina Gasparotto
Suplente: Neide Alves Caldeira Natali

Titular: Elenir Ruiz Bonfim Schuchardt
Suplente: Sara Bonamim Vaz

Representantes dos Prestadores de Serviços da Área
Titular: Elisangela Martins Torino
Suplente: Sara Bonamim Vaz

Titular: Franciele Raquel Favato Fiorelli
Suplente: Débora Reina dos Anjos

Art. T - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário, em especial o Decreto n®. 097/2018 de 15 de agosto de 2018.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
catorze diasdo mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
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AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR

A CIDADE DE MARINGÁ NO ESTADO DO
PARANA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal tf. 275/1995 de 1°de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES, a viajar no dia 15 de janeiro de 2021 a cidade de
Maringá no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a OIGOV, cabendo-lhe o recebimento
antecipado de 01 (uma) diária.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14 de janeiro de 2021.

SÉUGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: IBBFBI4F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO 009/2021

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO

IDOSO-CMI. DO MUNICÍPIO DE IPORÃ.
ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o dispostos na Lei
Municipal n°. 693/2004, de 05^5/2004 em seu Art. 2°. Incisos Ie II e
Parágrafo Único, tendo a necessidade de indicar os seguintes
representantes Governamentais;

DECRETA:

Ali. 1". Ficam nomeados os seguintes membros do CM] na área
governamental, indicados pelo poder Executivo Municipal e na área
não governamental eleitos na conferência do Idoso:

ÁREA GOVERNAMENTAL:

Titular; Sara Bonamim Vaz

Suplente: MarcelinoMoisés de Souza

Titular: WesleyCelestino da Silva
Suplente: EliandroFoganhoio

Titular: RosangelaGonçalves
Suplente: Gerciliade Oliveira

Titular: Solangedas Graças Bagarollo
Suplente: Maria Conceição Zagode Araújo

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:

Representante do Lar Frederico Ozanan
Titular: Marlene Omodei Ruiz

Suplente: Paulo Ruiz

Representante Associação das Amigas Voluntárias
Titular: Sirlei AparecidaAmalfl Milani
Suplente: Solange Maria Perosso Alves

Representante PROVOPAR - AçSo Social
Titular: Altamira de Souza Weber

Suplente: Olímpia Guimarães Graciano

••íf.

Representante do Núcleo du 3° Idade
Titular: Aparecida Pereira de Lima .
Suplente: Maria Aparecida F. Bemardeli

An. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada suas disposições em contrário, em especial o Decreto n°.
092/2019 de 19 de junho de 2019.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
catorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:E8FAI9CB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO 010/2021

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DF.

ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS DO MUNIcTpÍO
DE IPORÃ. ESTADO DO PARANÁ. E ÒÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora - Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerandoos dispostos na Lei
Municipal 1090/2010 de 31 de maio de 2010 em seu Art. 11 Incisos I.
II, III, IV, Parágrafo Único e Art. 12 Incisos Ie II, tendo a necessidade
de indicar os seguimentos dos representantes governani^ii^^l
reconstitui o ConselhoMunicipal de Assistência Social- CMAS.;,„tí»

DECRETA:
•••(ü

Art. r Ficam nomeados os seguintes membros do CMAS, na área
governamental, indicados pelo poder Executivo Municipal e na área
não governamental eleitos na conferência municipal de Assistêr^
Social: ''jV)

ÁREA GOVERNAMENTAL:

Representantes da Secretaria Municipal deEducação e Cultura ú.;
Titular: Jéssica Weber Pereira Morinho i; ;
Suplente:Cleusa SimSo Vigo .,os >

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças ..uuii
Titular; Weslei Vicente da Silva
Suplente; Fábio dos Santos

Representantes da Secretaria Municipal de Administração,
Segurança Pública e Desenvolvimento <f.a.i
Titular; Emerson dos Santos Leandro , i
SuplenteClovis Adriano Burgo

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular; Cíntia Siquerolo Oselieri
Suplente: Gercilia de Oliveira

Titular; Shirlane Martins Modesto

Suplente; Débora Reina dos Anjos

Titular; Dirce de Paula

Suplente: Sérgio Valentin Vacari

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:

Representantes dos Usuários dos Serviços de Assistência Sociaj
Titular: Danieldos Santos Rodrigues
Suplente; Silvana Aparecida Borba Souza

Titular; Franciele dos Santos Martins

Suplente:Adriana dos Santos Martins
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Representantes de Entidades Prestadoras de Serviços
Titular; SantinaGasparotto
Suplente; Neide Alves Caldeira Natali

Titular; Elenir Ruiz Bonfim Schuchardt

Suplente; Sara Bonamim Vaz

Representantes dos Prestadoresde Serviços da Área
Titular; Elisangela Martins Torino
Suplente; Sara Bonamim Vaz

Titular; FrancieleRaquel Favato Fiorelli
Suplente;Débora Reina dos Anjos

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário, em especial o Decreto n°.
097/2018 de IS de agosto de 2018.

Edifício da Prereitura Municipal de Ipora, Estado do Paraná, aos
catorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificadon383303DD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO 011/2021

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

- CMDCA. DO MUNICÍPIO DE IPORÃ. ESTADO
DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito do Município de Ipora - PR no
uso das atribuições, e considerando o dispostos na Lei n° 1389/2015
de22 demaio de2015 em seuArt. 9° Incisos I e II e Parágrafo Único,
tendo a necessidade de indicar os seguimentos dos representantes
governamental reconstitui o Conselho Municipal dos Direitos da
criança e do Adolescente - CMDCA;

DECRETA;

Art. 1°. Ficam nomeados os seguintes membros do CMDCA, na área
governamental, indicados pelo poder Executivo Municipal e na área
não governamental eleitos na conferência Municipal dos Direitos da
criança e do Adolescente;

ÁREA GOVERNAMENTAL:

Secretaria Municipal de AssbtSncia à Social
Titular: Dirce de Paula

Suplente:Sérgio Valentin Vacari

Titular: Ana Lúcia Muller Silveira Graciano

Suplente:Maria FerrazSantana

Titular; Cintia Siquerolo Oselteri
Suplente; Elenildados Santos Moraes

Secretaria Municipal de EducaçSo e Cultura
Titular; Jéssica Weber Pereira Morinho
Suplente:Maria ConceiçãoZago de Araújo

Rede Proteção à Criança e ao Adolescente
Titular; Elisangela MartinsTorino
Suplente; Shirlane Martins Modesto

ÁREA GOVERNAMENTAL:

Representantes da Rede ICM de Educação
Titular; Eliana Vasques Cassimiro

Suplente:Roberta Kassiane Ferreira

Representantes AssociaçSo de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE
Titular: Vânia Simões Fretola

Suplente; IvoneAparecida Zanardi Emandez "

Representantes Santuário Diocesano Santo Antônio de IporS
Titular; Cibele Cristiane Ruiz Azevedo

Suplente;Jamile Darab

Representantes Associação de Proteção à Infância e ik
Maternidade - APMI
Titular; Luci Francisco Alves

Suplente;Silvanete Coltri

Representantes Provopar Municipal
Titular; Joziane Laiola Duim

Suplente;Sideni Miguel Bezerra . _

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada suas disposições em contrário, em especial o Decreto if.
058/2020 de 16 dejulho de 2020.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
catorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES . y
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:068E6A6C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N» 072/2021

NOMEIA O SENHOR RODRIGO WESLEY

MONTORO. PARA O CARGO EM COMISSÃO
DE ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Ipora, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1 pin:

I - Nomear, a partir de 05 de janeiro de 2021, o senhor RODRIGO
WESLEY MONTORO. brasileiro, solteiro, portador da Cédula de
Identidade RO n®. 12.623.230-6 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n". 083.995.899-42, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Ipora, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO SEMOR. lotado na Secretaria de Controle á
Licitação e Patrimônio, percebendo para tanto a remune^çàp
especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comjssijõi
constante na Lei Complementar 001/2021 de 04/01/2021, publíqfidã
em 05/01/2021.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de janeira de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-{PR), 14 de janeiro de 2021.

SÉRGIO L UIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

..i,'
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Publicada pQf;:
Rosane Silva dos S^Jlos

Código Identificador;9F4F6j5Á^
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